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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 0480/2022-GP

 
Portaria nº 0480/2022-GP Lagoa Nova / RN, 30 de agosto de
2022.
 

“CONCEDE MUDANÇA DE SIMBOLOGIA
E/OU NOMENCLATURA EM
CONFORMIDADE COM A NOVA
REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL
ADMINISTRATIVA DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Municipal nº 759/2022.
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 759/2022 que
“Dispõe sobre reestruturação organizacional administrativa do
Poder Executivo no Sistema de Administração Pública do
Município de Lagoa Nova/RN e dá outras providências e
revogando a Lei nº 173/1998”.
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1070/2022 que
“Fica estabelecido os valores dos vencimentos dos cargos de
provimento em comissão no âmbito do Município de Lagoa
Nova/RN, e dá outras providências.”
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder mudança de nomenclatura e simbologia para
o senhor ANTÔNIO ALVES DE SOUZA, que ocupava o
cargo de CHEFE DO SETOR DE EDUCAÇÃO
AMBIENTAL, passará a ocupar o cargo de CHEFE DE
PROJETOS SOCIAIS, simbologia – CC5, lotado na
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e
Pecuária.
 
Art. 2º Compete ao CHEFE DE PROJETOS SOCIAIS:
 
I - Elaborar planos de trabalho para a solicitação de recursos
federais ou estaduais, através de convênios ou afins, sob a
tutela do Secretário Municipal para os projetos sociais;
II - Supervisionar o andamento dos convênios, designando toda
a documentação enviada para análise;
III - Executar os projetos sociais desenvolvidos pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente;
IV - Acompanhar no sistema de convênios, todas as esferas e
documentações referente a propostas e prestação de contas;
V – Outras atribuições correlatas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
publicação, retroagindo a 01 de agosto de 2022.
 
Cientifique-se;
Publique-se e;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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